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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 

 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, ao 
seguinte endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
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procedimento licitatório. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial: _______________________________________________________ 
 
CNPJ: __________________________________________________________________ 
 
e-mail: _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________ 
 
CEP: ___________________________________________________________________ 
 
Tel.: ___________________________________________________________________ 
 
Fax: ___________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: _________________________________________________ 
 
Nome do responsável: ____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: ______________________________________________________ 
 
    __________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 



 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2018 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EM 
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 
Data de Recebimento das Propostas: 02/04/2018 das 14h00min, horário local. 
Data de Abertura: 02/04/2018 às 14h30min, horário local. 
 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, através do Pregoeiro designado pelo Decreto n°. 3161/2018 
de 01/03/2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei 
n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei Complementar n°. 123/2006; Lei Municipal 
n°. 1036/2009, que Regulamenta no Município de Água Boa-MT o tratamento diferenciado e 
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte; bem como o Decreto Municipal 
n°. 1.865/2007, que Regulamenta, no âmbito do município de Água Boa, a utilização da 
modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns e o 
Decreto 2455/2013 que Dá Nova Redação ao Decreto 1823/2006 que regulamentou o Sistema 
registro de Preços e dá outras providências; que se encontra aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO n.º 019/2018, tipo MENOR PREÇO, 
para cada item ofertado, exclusivo para os interessados qualificados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.º 123/2006, destinada à contratação do 
objeto de que trata o Anexo I do presente Edital, devendo as propostas ser entregues junto à 
Equipe de pregão, da Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada na Avenida Planalto, 410, 
centro, nos termos seguintes: 
O Edital e seus respectivos anexos, poderá ser obtido no site: www.aguaboa.mt.gov.br; no 
email pregao@aguaboa.mt.gov.br; através do telefone 66 34686400; ou no endereço - Avenida 
Plananlto Nº. 410 Centro – CEP: 78.635-000 – Água Boa – Mato Grosso, em horário normal de 
expediente da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, ou seja, das 07:30 às 11:30 horas e das 
13:30 às 17:30 (horário de Braília) horas, de segunda a sexta feira. 
 

 I - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente edital o registro de preço para futura “contratação de 
serviços para Serviço de coleta, transporte e destinação final de Resíduos sólidos e 
liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de Saúde., especificados no Anexo I, Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 
1.2 - As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela 
contração na sua totalidade. 
1.3 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades 
de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 
1.4 - Os proponentes deverão apresentar cotação por item, elaborando-o conforme modelo que 
segue. 
 
 
 



II – DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1- Poderão participar desta licitação MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, conforme art. 48 da Lei Complementar 147/2014 que regulou a lei 123/2006 e 
Decreto Municipal 2.487/2013 que Regulamenta no Município de Água Boa-MT o 
tratamento diferenciado, simplificado, e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte que atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por 
este Edital e seus Anexos. 
2.2 - NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas: 
a) em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) suspensas de contratar com a União, Estados e Municípios; 
c) impedidas de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados e Municípios, conforme 
dispõe o artigo 7º da Lei nº. 10.520 de 2002; 
d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
f) em dissolução ou em liquidação; 
g) constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 
2.3 - É vedada a participação de empresas em consórcio. 
2.4 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas consequências 
dos fatos e atos a ela imputáveis. 
2.5 - As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e horário 
determinados no preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este Pregão, os quais 
deverão ser entregues ao Pregoeiro ou membro de sua Equipe de Apoio nos respectivos 
envelopes: 
 

III- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1 - Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 
 

IV – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES DEVEM 
ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS. 
 
4.2 - O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 
4.3 - Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 
4.4- O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos 
às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 
impugnações. 
4.5 - Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 
instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 
4.5 .1- No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-
gerente, etc.), deverão ser apresentados: 

a) a carteira de identidade do representante (cópia autenticada em cartório competente). 
 

b) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto), o qual 



deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa 
jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular 
propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, 
conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar- lhe os 
poderes necessários. 

 
4.5.2 - No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
 

a) Documento de identidade (cópia autenticada em cartório competente) 
 

b) Instrumento de mandato respectivo com a firma do outorgante reconhecida. A falta de 
clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o 
licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no 
Anexo IV deste edital. 

 
c) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto). 

Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma declaração 
(modelo no Anexo II), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação 
no certame. 
 
4.6 - Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 
4.7 - O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais 
da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta 
escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, 
como a interposição de recursos. 
4.8 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, não 
serão portanto autenticados documentos pelo pregoeiro ou equipe de apoio durante a 
sessão de julgamento do certame licitatório. 
4.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Lei 147/2014, deverá apresentar após a fase 
de credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que comprove 
seu enquadramento como EPP ou ME. 
4.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital após 
a fase de credenciamento, antes do inicio da abertura das propostas, não poderão usufruir dos 
benefícios da Lei Complementar n° 123 e Lei 147/2014. 
 

V - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a este 
Pregão para Registro de Preços dar-se-á no dia e hora estipulado no preâmbulo do edital, 
iniciando-se, imediatamente, a abertura do envelope de n. 01, com as propostas preservar o 
sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão: 
 



 

 
5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneira a  
 
 

 
 
5.3 - Os envelopes n. 01 – Proposta de Preços e n. 02 – Documentações deverão ser entregues 
junto à Equipe de pregão, da Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada na Avenida Planalto, 
410, centro, CEP: 78.635-000. 
 

VI - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 
 

6.1 – As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender 
aos padrões abaixo estabelecidos: 
6.1.1 – Os Licitantes deverão apresentar as propostas impresas em envelopes não 
transparentes. 
6.1.2- Datilografadas ou digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; 
6.1.3- conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido e conterem também: 
 

a) Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. 

 
b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na 
legislação em vigor; 

 
6.1.4 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 
de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos 
os efeitos, o registro efetuado por extenso; 
6.1.5- a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação significará 
expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA – MT 

 PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2018 

OBJETO: o registro de preço para futura “contratação de serviços para Serviço de coleta, 

transporte e destinação final de Resíduos sólidos e liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de Saúde. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT  

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 

OBJETO: o registro de preço para futura “contratação de serviços para Serviço de coleta, 

transporte e destinação final de Resíduos sólidos e liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de Saúde. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ 



 
VII- DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Água Boa – MT a firmar contratações nas quantidades estimadas, ficando 
assegurado ao detentor do registro à preferência de serviços, em igualdade de condições. 
7.2– Ao licitante vencedor, por ltem, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com 
os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros 
meios, respeitando a legislação relativa às licitações. 
7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocar os prestadores registrados 
para negociar o novo valor. 
 

VIII - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
 
8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação dos 
seguintes documentos: 
8.1.1- Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 
abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
1.1.2 – As Certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 
inabilitação. 
1.1.3 - Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas de 
vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão. 
 
8.2 - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93) 
 
8.2.1- cédula de identidade dos sócios (cópia autenticada em cartório competente); 
8.2.2- registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
8.2.3.1) – Caso a empresa apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no credenciamento do representante, fica facultada a apresentação do mesmo no 
envelope de Habilitação. 
 
8.3 - Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei 8.666/93) 
 
8.3.1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
8.3.2- prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 
comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa; 
 
8.3.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 



o objeto contratual; 
 
8.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; em conjunto com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela SEFAZ do Estado sede 
da licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 
do licitante. 
 

8.3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
8.3.6 - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.  
8.3. 7 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso 
XXXIII, c/c a Lei n. 9.854/99), conforme anexo III. 
8.3.8 - Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 
conforme modelo sugerido no Anexo V. 
8.3.9 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 
8.3.10 - Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
90 (sessenta) dias de sua apresentação. 
8.3.11 - Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta 
seção ou não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1 - Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou do profissional responsável que 
comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação. 
8.4.2 - Apresentar 1 (um) atestado de capacidade tecnica fornecido por pessoa juridica de 
direito publico ou privado, o qual devera comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço 
de caracteristicas semelhantes aos itens do objeto descrito no presente Termo de Referencia. 
8.4.3 - A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro 
detentor de atestado (s) de capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte 
dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) respectivo (s) atestado (s) devem 
obrigatoriamente estar registrados no CREA: 
8.4.4 - A comprovação de vinculação do profissional detentor do cervo técnico deverá atender 



os seguintes requisitos:  
a)  Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT ou, cópia 
da carteira de trabalho e previdência social ou ainda Contrato de Prestação de Serviços.  
b)  Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente. 
c) Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da sede da licitante onde consta 
o registro do profissional como RT.  
8.4.5 - Certidão de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da seção 
local, em caso de proponente estabelecido em outro Estado.  
8.4.6 - Licença de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, 
referente ao objeto deste edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte 
de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde; 
8.4.7 - Licença da licitante para Tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de 
Saúde dos grupos A, B e E conforme a classificação do resíduo. Em caso de subcontratação: 
8.4.8 - Licença de Operação para Tratamento da empresa contratada e Declaração de Anuência, 
Carta de Aceite, Contrato;  
8.4.9 - Licença do Aterro Sanitário e/ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos 
de saúde tratados;  
8.4.10 - Em caso de subcontratação: Licença de Operação para Disposição Final do aterro 
subcontratado, e Declaração de Anuência, Carta de Aceite, Contrato; 
8.4.11 - Caso seja alterado o local de destinação final de Resíduos de Saúde no decorrer do 
contrato, o licitante deverá apresentar copia autenticada de contrato entre as duas empresas, 
onde a subcontratada declara aceitar a disposição dos resíduos em seu Aterro Sanitário 
Licenciado. 
8.4.12 - Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal);  
8.4.13 - Declaração de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 32.  
Apresentação cadastro técnico federal IBAMA da licitante e da subcontratada quando houver;  
8.4.14 - Relação explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos, 
acompanhada do Certificado para movimentação e operação para produtos perigosos (MOOP), 
de cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo órgão competente, tendo como prazo 
de validade de 05 (cinco) anos, devidamente regulamentado, pelo artigo 145 da Lei n. 
9.503/07, Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN;  
8.4.15 - Declaração de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da imprensa; 
8.4.16 - Certificado de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido pelo 
INMETRO (ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o 
transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o Decreto Federal 96.044/88 
e Portaria n. 204/2011. 
8.4.17 - Declaração que tem plenas condições e disponibilidade de realizar o objeto da presente 
licitação, após a assinatura do contrato caso seja vencedora (ANEXO IX do edital). 
Todos os custos referente ao transporte do objeto da licitação, deverão estar inclusos nos 
valores das proposta. 



 
8.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
 
8.5.1– Qualificação Econômico-Financeira (art. 31 da Lei 8.666/93): 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. (devidamente 
registrado no órgão competente, conforme Resolução de Consulta 020/2013 do TCE-MT). 
 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
  
a) Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  
-publicados em Diário Oficial; ou  
-publicados em jornal de grande circulação; ou  
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
b) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente.  
c) Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente;  
d) Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura:  
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio dos licitantes.  
e) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 
pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e por Contador legalmente habilitado.  
f) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 
787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos 
extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial 
do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:  
- Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped;  
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  
- Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  
 
Observação: Para as empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não 
estão obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração 
Anual do Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
 
II - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) 



da sede da pessoa jurídica, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para abertura 
da Sessão;   
 
III - Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez) por cento, 
conforme dispõe o Art. 31, § 2º e § 3º da Lei nº. 8.666/93; mediante: Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da sede da licitante no caso de Capital Social, ou através do Balanço Patrimonial 
e Demonstração do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do último exercício 
social, no caso de patrimônio líquido; (devidamente registrado no órgão competente, conforme 
Resolução de Consulta 020/2013 do TCE-MT). 
 
 

IX– OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
9.1 – Os documentos referidos nos itens VIII deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por funcionário 
responsável pelo cadastro ou eventualmente, por qualquer membro da Comissão Permanente 
de Licitação, os quais, após examinados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos demais 
licitantes, serão anexados ao processo desta licitação. 
 

X- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
 
10 . 1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
10.2 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante. 
10.3 – Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço por lote 
constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 
10.3.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 
10.4 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
10.4.1 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
10.4.2 – As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, 
devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de 
preço mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente ao menor preço; 
10.4.3– Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no 
item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) melhores 
propostas, quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira posição, 
todas elas participarão da etapa de lances 
10.5 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço unitário 
e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, 
a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e exigência deste Edital, 
ofertar o preço unitário de menor valor. 
10.6 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo- se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
10.6.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 



lances. 
10.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
10.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação pelo 
licitante que a tiver formulado. 
10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo 
Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote integrante do objeto deste 
Edital. 
10.11 - Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com 
a empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse 
da Administração. 
10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
10.13 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua 
exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas. 
10.14- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 
direito. 
10.15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de 
reuniões entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital a proposta será desclassificada. 
10.17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da proposta 
escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta e, 
uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à firma que 
formulou a proposta em questão. 
10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final 
vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo Preço Final. 
10.19 -  O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar o Pregoeiro, 
uma nova proposta após os Lances, para anexa aos autos, sob de desclassificação do certame. 
10.20 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
10.21 – Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de Preços, 
as demais proponentes que concordarem com o serviços nos mesmos preços da primeira colocada, 
até que seja atingida a quantidade total estimada para o lote. 
 
XI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO 

DOS PREÇOS 
 
11.1 – Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão 
presencial para registro de preços. 
11.2 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 



motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
11.3 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
11.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado á autoridade superior. 
11.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.7 – Será registrado o menor preço por item. 
11.8 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
11.9 – Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação da ata e se for o caso, 
do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior: 
 

XII – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 1 2 (doze) meses contado a partir da 
data da assinatura da respectiva Ata. 
12.2 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a prestar os serviços adjudicados, no todo ou em parte, além de 10 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 

 
b) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

Contrato. 
 

XIII - DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS SERVIÇOS 
 
13.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, assine o Contrato de Registro de Preços, cuja minuta integra esse 
Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade 
estabelecida no item 19 do presente edital. 
13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 
13.3 – Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, 
do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
13.4 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura da ata de Registro de Preços. 
13.5 - Durante o prazo de validade do Contrato de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
executar os serviços, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada 
“Autorização de Serviços”. 
13.6– O Município de Água Boa - MT não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 



13.6.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões de contratações nos próximos 12 (doze) meses. 
13.7– A existência do preço registrado não obriga o Município de Água Boa - MT firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora do Contrato de Registro de Preços preferência 
em igualdade de condições. 
13.8 – Constituem motivos para o cancelamento do Contrato de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
13.9 – Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
13.10 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
13.10.1 – O licitante vencedor poderá ter ainda, o Contrato de Registro de Preços cancelado, desonerando-
se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico- financeiro. 
13.10.2 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o serviços desses documentos; 
 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
14.1 - Constituem obrigações da Contratante: 
 
14.1.1 - Cumprir as obrigações constantes na Lei n.º 8.666/93; 
14.1.2 - Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que 
disponha e que eventualmente venham a ser solicitados visando a eficiência dos serviços a serem 
executados, bem como sanar dúvidas a que contribuam para a perfeita execução dos serviços; 
14.1.3 - Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, através 
de fiscal especialmente designado pelo Contratante, podendo o mesmo receber assessoria de empresa 
especializada; 
14.1.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato; 
14.1.5 - Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
14.1.6 - Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança 
pelos serviços prestados em até cinco (05) dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos 
recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem 
dos prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos 
documentos devidamente corrigidos; 
14.1.7 - Efetuar os pagamentos devidos; 
14-.1.8  Avaliar pedidos de aditamento, concluindo pelo deferimento ou indeferimento; 
14.1.9 - Verificar a situação habilitatória da empresa, bem como a validade das licenças de 
operação durante a vigência do contrato; 
14.1.10- Promover o recebimento dos serviços, conforme preconiza a lei; 
14.1.11- Acompanhar a Regularidade Social da empresa junto ao INSS e FGTS e Licenças 
Ambientais. 



 
14.2 – São obrigações da Contratada: 
14.2.1 - Recebida a Ordem de Serviços, iniciar a sua execução dos serviços contratados de acordo com 
os prazos e peculiaridades definidos nesta Ata de Registro de Preços; 
14.2.2 - Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos 
vigentes, em especial a legislação ambiental; 
14.2.3 - Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações dos Órgão Ambientais; 
14.2.4 - Responsabilizar-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a 
Contratante; 
14.2.5 - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços que se verificarem incorretos. 
14.2.6- Ao término dos serviços, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos; 
14.2.7 - Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 
terceiros na execução dos serviços objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 
independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 
14.2.8 - Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de 
habilitação ou outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponíveis para 
sua normal e correta execução; 
14.2.9 - Manter os equipamentos e ferramentas necessários ao desempenho satisfatório dos serviços, 
conforme listado por ocasião da habilitação na licitação, sob pena de descumprimento de condições 
contratuais, com as conseqüências previstas neste contrato; 
14.2.10 - Cumprir os prazos estipulados na ata de registro de preços; 
14.2.11 - Não promover nenhuma alteração nos serviços, equipamentos e profissionais, sem que haja 
expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, 
conforme o caso; 
14.2.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratual corrigido. 
14.2.13 - Manter todas as condicoes de habilitacao durante toda vigencia do contrato, 
especialmente no que diz respeito a regularidade para com a seguridade social – INSS e FGTS 
e as licencas ambientais, e quando houver subcontratacao devem ser apresentadas tambem 
as copias das licencas ambientais, bem como dos alvaras de funcionamento e localizacao, 
vigilancia sanitaria do municipio e corpo de bombeiros do municipio da empresa 
subcontratada. 
14.14 - Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, que 
necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio 
local. 
14.15 - Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela 
jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de situações 
de emergência. 
14.16 - Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 
14.17 - Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, conforme 
constatada a sua necessidade. 
14.18 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada 
durante a execução dos serviços, cujo serviço dependa de autorização para execução ou de 
providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio 
público ou privado. 



14.19 - Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos 
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem 
eventualmente danos. 
14.20- Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no 
local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei n.º 
8.666/93. 
14.22 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 
Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional 
integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante 
ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente prejudicados. 
14.23- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se 
apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo 
profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu 
acervo técnico. 
 

XV - DO REAJUSTE 
 

15.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
15.2 - Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido 
nos artigos 58 e 65, da Lei n. 8.666/1993. 
15.3 -Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à 
legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 
majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato 
que provo que aumento da despesa do contratado. 
 

XVI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. 
 

XVII - DO PAGAMENTO 
17.1 - Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela secretaria de Saúde juntamente com relatórios 
comprovando a prestação dos serviços.  
17.2 - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 
17.3 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 

XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Água Boa 
- MT, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
18.1.1- ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 
18.1.2- MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 



injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido 
no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 
multa será cobrado judicialmente; 
18.1.3 - SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
18.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
18.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o inicio da obra 
na ordem de serviços. 
18.3 - A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
18.4 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
19.2 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Água Boa - MT o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
19.3 - As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Água Boa - MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.5 - Conforme preceitua o § 4º do Artigo 62 da Lei 8.666/93, o documento hábil para formalização 
será a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato; 
19.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 
atualizado; 
19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Água Boa - MT; 
19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão; 
19.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
19.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente 07h30min às 11h30min e 
das 13h 30min às 17h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa - MT, situada 
a Av. Planalto, nº. 410, neste Município, ou através do tele/fax; (0**66) 33468-6400; 
19.11 - Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, pelo 
Decreto Federal n° 3.555/2000, bem como, e subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93; 
19.12 - São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 



 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo I  
TERMO DE REFERÊNCIA/ ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS (PROJETO BÁSICO) 

Anexo II DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Anexo III DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA (DEC. FEDERAL 4.358/2002) 

Anexo IV MODELO DE PROCURAÇÃO 

Anexo V DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

Anexo VI MODELO DA PROPOSTA 

Anexo VII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo VIII DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

Anexo IX DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REALIZAR O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

Anexo X MINUTA DO CONTRATO 

 
É competente o Foro da Comarca de Água Boa - MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente licitação. 
O presente edital poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de Água Boa - 
MT, localizado na Av. Planalto, nº. 410, neste Município. 
 
Água Boa - MT, 13 de março de 2018. 
 
 

MARCOS DA SILVA 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

OBJETO: 

Registro de preço para eventual contratação de prestação de serviços para coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos do serviço de saúde, com regime de execução pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidades e exigências estabelecidas abaixo: 
LOTE 01: SECRETARIA DE SAÚDE – SERVIÇO DE COLETA: 

Item Código 
TCE 

Código Descrição/SERVIÇOS Quant
/ 
kg 

V. 
Unit./

kg 

V. Total 

01 0002507 26307 Serviço de coleta, transporte e 

destinação final de Resíduos sólidos e 

liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de 

Saúde. 

3.000 9,47 28.410,00 

TOTAL 28.410,00 

 

JUSTIFICATIVA: 
Faz-se necessário a realização da licitação tendo em vista a necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação 
final dos resíduos de saúde, evitando a presença de materiais biológicos, produtos químicos perigosos 
e perfuro cortantes nas unidades de saúde, garantindo o pleno funcionamento das instalações sem 
resíduos oriundos que podem apresentar risco a saúde pública e aos prestadores dos serviços de 
assistência médica, odontológica, laboratorial e farmacêutica. A contratação de uma empresa 
específica para este fim se faz necessário uma vez que qualquer destes materiais são fontes potenciais 
de contaminação se descartados de maneira incorreta no meio ambiente. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA REQUERIDA PARA PARTICIPAÇÃO: 
As empresas interessadas em participar do registro de preço/contratação deverão apresentar no dia da 
licitação os seguintes requisitos técnicos: 
Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou do profissional responsável que 
comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação. 
Apresentar 1 (um) atestado de capacidade tecnica fornecido por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, o qual devera comprovar a efetiva execução pela empresa de serviço de 
caracteristicas semelhantes aos itens do objeto descrito no presente Termo de Referencia. 
A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro detentor 
de atestado (s) de capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte dos 
resíduos de saúde (o profissional e seu (s) respectivo (s) atestado (s) devem obrigatoriamente 
estar registrados no CREA: 
A comprovação de vinculação do profissional detentor do cervo técnico deverá atender os 
seguintes requisitos:  



Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT ou, cópia da 
carteira de trabalho e previdência social ou ainda Contrato de Prestação de Serviços.  
Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente. 
Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da sede da licitante onde consta o 
registro do profissional como RT.  
Certidão de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da seção local, em 
caso de proponente estabelecido em outro Estado.  
Licença de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, referente ao 
objeto deste edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de Resíduos de Serviços de Saúde; 
Licença da licitante para Tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde dos 
grupos A, B e E conforme a classificação do resíduo. Em caso de subcontratação: Licença de 
Operação para Tratamento da empresa contratada e Declaração de Anuência, Carta de Aceite, 
Contrato;  
Licença do Aterro Sanitário e/ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos 
de saúde tratados;  
Em caso de subcontratação: Licença de Operação par a Disposição Final do aterro 
subcontratado, e Declaração de Anuência, Carta de Aceite, Contrato; 
Caso seja alterado o local de destinação final de Resíduos de Saúde no decorrer do contrato, o 
licitante deverá apresentar copia autenticada de contrato entre as duas empresas, onde a 
subcontratada declara aceitar a disposição dos resíduos em seu Aterro Sanitário Licenciado. 
Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, expedido 
pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal);  
Declaração de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 32.  
Apresentação cadastro técnico federal IBAMA da licitante e da subcontratada quando houver;  
Declaração de disponibilidade dos Veículos efetivamente utilizados na coleta e transporte e 
cópia dos documentos de propriedade expedidos pelo DETRAN, em nome da Empresa ou do 
proprietário da empresa, observada a Legislação vigente no país para o Serviço de Transporte 
de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto às características do veículo;  
Relação explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos, acompanhada do 
Certificado para movimentação e operação para produtos perigosos (MOOP), de cada motorista 
responsável pela coleta, emitida pelo órgão competente, tendo como prazo de validade de 05 
(cinco) anos, devidamente regulamentado, pelo artigo 145 da Lei n. 9.503/07, Decreto 
96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN;  
Declaração de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até 
o local destinado, que ficarão a cargo da imprensa; 
Certificado de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido pelo INMETRO 
(ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o transporte 
de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o Decreto Federal 96.044/88 e Portaria 
n. 204/2011. 
Declaração que tem plenas condições e disponibilidade de realizar o objeto da presente licitação, após 
a assinatura do contrato caso seja vencedora  (ANEXO IX). 
Ficha e envelope de emergência para transporte de resíduos perigosos. 



Termo de Manifesto de carga ou requisição de coleta. 
Apresentar Alvará de funcionamento e localização do município onde esta instalada a licitante; 
Os Valores referente a transporte já estão inclusos no valor de Referência do presente Edital. 
 
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS: 
O serviço de coleta de lixo do grupo compreende a execução das seguintes tarefas básicas: 
Coleta de resíduos biológicos (grupo A): resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por 
suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção; 
Coleta de resíduos químicos (grupo B): resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade e toxicidade; 
Coleta de resíduos perfurantes ou escarificantes (grupo E): materiais perfurocortantes ou 
escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas 
e lamínulas, espátulas; todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de 
coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
 
SOBRE OS SERVIÇOS: 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE; 
As coletas deverão ser realizadas 01 (uma) vezes por mês, preferencialmente  na primeira semana, através 
de cronograma pré-estabelecido. A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro 
designado por ele; 
Fornecer bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, com 
capacidade de 200 litros para resíduos “A”, “B” e “E”, com tampa rosqueada, preferencialmente na cor 
branca, identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do 
grau de risco do produto, todos em conformidade com a norma NBR 7.500 da 
ABNT:Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de 
produtos; 
A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis para a Coleta de 
resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança; 
Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter uma balança para pesagem dos 
recipientes em conformidade com o INMETRO; um motorista legalmente habilitado para condução do 
veículo e mais um técnico para execução do serviço de coleta, ambos habilitados e treinados para 
execução do serviço; 
O tratamento e destinação final dos resíduos coletados devem estar de acordo com: 
Resolução CONAMA 358, de 29 de abril de 2005; 
Resolução CONAMA 316, de 29 de outubro de 2002; 
RDC 306/2004 ANVISA; 
NBR 11.175/1990: incineração de resíduos sólidos perigosos – padrões de desempenho, da ABNT. 
Executar os serviços solicitados no prazo de 72(setenta e duas)horas a partir da emissão da ordem de 
serviços; 
Ao fim de cada mês será exigido pelo fiscal de contrato a nota fiscal emitida posteriormente à 
nota de empenho; o Cadastro Técnico Federal (Certificado de Regularidade IBAMA); Relatório Mensal 
de coleta; Quadro de controle de coletas e tratamento de resíduos; Certificado de destruição de resíduos 
sólidos – incineração; Certificado de destinação final das cinzas, ou certifucado de destinação em 
Aterro Sanitario. 
 
MATERIAIS PERTINENTES À EXECUÇÃO DO SERVIÇOS: 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar recipientes em quantidades 



suficientes para armazenamento em forma de comodato do tipo Bombonas de Plástico com capacidade 
de 200 litros nos locais a serem indicados pela Secretaria de Saúde, conforme tabela abaixo: 

LOCAIS PARA RECOLHIMENTO ENDEREÇO QUANTIDADE de 
bombonas a 
serem 
disponibilizadas 

Centro de Saúde Avenida Tropical, 344, Centro II 03 

Unidade de Coleta e Transfunção Rua 16, 349, Centro II 03 

ESF Cristalino Avenida A esquina com a Av. 50, 26 
Cristalino I 

03 

ESF Primavera Rua F6, sn, Primavera 03 

ESF Vila Nova Rua 31, sn, Vila Nova 03 

ESF Guaruja Avenida Tropical, esuqina com a rua 
15, sn, Guaruja 

03 

 
* Observação: Os postos de saúde localizados na zona rural ,  terão a sua coleta realizada pela prefeitura 
uma vez ao mês e o resíduo estará armazenado no CENTRO DE SAÚDE RURAL para a coleta pela 
empresa. 
Todos os recipientes utilizados deverão ser trocados por recipientes limpos a cada coleta, ou conforme 
solicitação da administração. 
 
 
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS: 
Obrigações da Empresa: 
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e desua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência; 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso; 
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 



as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações; 
Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
Notificar, por escrito, a credenciada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção; 
Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo o credenciado de total responsabilidade quanto à 
execução dos mesmos; 
Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 
deste Edital; 
Paralisar os serviços casos os empregados da contratada não estejam utilizando os equipamentos de 
proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada. 
 
DO PAGAMENTO: 
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
órgãos participantes e será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal de contrato, mediante crédito em conta-corrente em 
nome da contratada; 
A nota fiscal que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação 
da nota fiscal corrigida. 
Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
É vedada a realização de pagamento antes da execução do serviço ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento; 
Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação das seguintes comprovações dos 
documentos: 
Notas Fiscais, Relatório de Coletas e Certificado de Coleta e Destinação; 
 
AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
O valor máximo global é de R$ 28.410,00(vinte oito mil, quatocento e dez  reais); 
O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante pesquisas 
de preços praticados no mercado em contratações similares:  
E serão empenhadas na dotação orçamentária conforme Sistema de Registro de Preço. 
 
CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado pela administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
secretária de saúde. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 



determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 
 
1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente registrado na junta comercial. 
2. Parágrafo único - Empresas classificadas como ME e EPP também estão obrigadas a 
apresentarem balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, devidamente 
registrado na junta comercial. 
 
DO PRAZO: 
A presente contratação terá o prazo de vigência por (12) meses. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  (nome da empresa)  , CNPJ n°  sediada (endereço completo)  , declara, sob as 
penas da Lei, que está em situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica para os fins previstos no PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 da Prefeitura 
Municipal de Água Boa. 
 
 
 
 
 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 



 
ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018. 

 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
  (nome da empresa)  , CNPJ n°  sediada (endereço completo)  , por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr (a).   , portador da Carteira de Identidade n. 
  e do CPF n.  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (....) 
 
 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 
 

ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
Por este instrumento, a empresa    , sediada em    , inscrita no 
CNPJ sob o n°  , outorga poderes a    , portador do documento de identidade n° 
  , inscrito no CPF/MF sob o n°  , para representá-la no Pregão Presencial n. 019/2018 
da Prefeitura Municipal de Àgua Boa, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao 
certame, notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação, 
incluindo contratos de prestação de serviço; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar 
ao direito de propô-los. 
 
 
 
 
 
 
 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 
 
 
 
 
 
 
A firma do mandante deve ser reconhecida. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
 

(DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO) 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente  , declara, expressamente, que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial № 019/2018 em consideração e dos respectivos 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
 
 
O signatário da presente declara, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão 
que venha a ser tomada quanto à adjudicação, objeto do presente edital. 
 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, 
e Artigo 97 de Lei № 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante). 



ANEXO     VI               
 PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2018 

 MODELO DE PROPOSTA 
 
A empresa  , CNPJ n.  , estabelecida na  , vem apresentar proposta de preços para os 
fins de participação do Pregão Presencial n. 019/2018, que tem por objeto o registro de Preços para 
futura e eventual contratação de serviços para coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos biológicos para atender todas as Unidades de Saúde do 
Município. Pela presente submetemos à vossa apreciação, a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, DECLARANDO QUE: 
 
- Executaremos os serviços anteriormente especificados, e nos preços abaixo: 
 
LOTE 01: SECRETARIA DE SAÚDE – SERVIÇO DE COLETA SOLICITAÇÃO DE COMPRA 652/2018 

Item Código 
TCE 

Código Descrição/SERVIÇOS Quant
/ 
kg 

V. 
Unit./ 
kg 

V. Total 

01 0002507 26307 Serviço de coleta, transporte e 
destinação final de Resíduos sólidos e 
liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de 
Saúde. 

3.000   

TOTAL  

 
- O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviços. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificado na preparação desta; 
 
- Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
sua apresentação; 
 
- Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
dos equipamentos e de pessoal, desde que assim o exija a fiscalização; 
 
- Na execução dos serviços, observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e 
instruções da fiscalização assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões estabelecidos. 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante). 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°  /2018 ( MINUTA ) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° /2018 
PREGÃOPRESENCIAL: N. 019/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da presente ata. 
 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida 
Planalto, nº. 410, Centro, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Mauro Rosa da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do 
CPF nº. 333.126.801-15, residente e domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de 
Água Boa MT, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, 
a empresa, _______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 2.455/2013, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos autos 
do Processo Administrativo n°. 046/2018, conforme determina o Parágrafo Único do artigo 38 
da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1- Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços para coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos e liquidos dos grupos A, B 
e E para atender todas as Unidades de Saúde do Município, conforme abaixo: 

Item Código 
TCE 

Código Descrição/SERVIÇOS Quant
/ 
kg 

V. 
Unit./
kg 

V. Total 

01 0002507 26307 Serviço de coleta, transporte e 
destinação final de Resíduos sólidos e 
liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de 
Saúde. 

3.000   

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
 
2.1 - O prazo da vigencia do presente contrato é a partir da data de sua assinatura até  /  / 
 , podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei. 
 



2.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as quantidades solicitadas e condições técnicas 
exigidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
3.1 - O acompanhamento e a fiscalização do serviço, objeto desta ata de registro de preços, será 
exercido por um representante do Contratante, designado Fiscal do Contrato; 
3.2 - A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou comissiva 
de seus agentes, nem implica co- responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos; 
3.3 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 
 

a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
 

b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o 
pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está sujeita, garantido o 
contraditório. 

 
3.4 – A Contratada deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao desempenho da 
fiscalização: 
3.4.1 – Manter planilha de coleta atualizada e com o devido ciente do fiscal no que tange às 
quantidades coletadas; 
3.4.2 – Manter sempre disponível o certificado de tratamento e destinação final dos resíduos já 
coletados; 
3.4.3 – Manter relação dos empregados destinados à prestação dos serviços devidamente atualizados, 
bem como suas funções e qualificações profissionais; 
3.4.4 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 
realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser encaminhados ao fiscal do contrato por 
escrito. 
3.4.5. - Pela Fiscalização: 
3.4.5.1 - Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, 
especificações, prazos e cronogramas; 
3.4.5.2 - Solução às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada formalmente e por escrito; 
3.4.5.3 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do 
desempenho da CONTRATADA a sua Equipe; 
3.4.5.4 - Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança 
dos serviços; 
3.4.5.5 - Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LICITAÇÃO 
 
4.1– Para celebração da presente ata de registro de preços foi instaurado procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 019/2018, ao qual a 
administração encontra-se estritamente vinculada ao seu edital e a proponente encontra-se vinculada 



à sua proposta e ao edital. 
4.2- As partes declaram sujeitas às normas da Lei 8.666/93, legislação posterior e cláusulas 
deste contrato. 
4.3 - Para execução do serviço registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.4 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, localizado na Avenida Planalto nº 410, Centro, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
4.5 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Água Boa-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
4.6 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a quantidade 
registrada para cada item.  
4.7 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por 
órgão, até o limite estabelecido no item 4.6.  
4.8 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
4.8.1 – O prazo referido no item 4.8 poderá ser prorrogado, mediante autorização excepcional 
e justificada da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, desde que respeitado o prazo de vigência 
da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
4.9 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 dias após o 
recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal de contrato,  juntamente com relatórios 
comprovando a prestação dos serviços. 
5.2 - Para o calculo do valor devido a CONTRATADA será aplicada a seguinte fórmula: 
 

a) Valor Unitário por quilo X Quantidade de quilos coletados, transportados, tratados e dado 
destinação final = Valor a ser pago. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 



 
6.1 - A Administração poderá a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os de 
conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 
8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados. 
6.2 - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por 
solicitação motivada da interessada a Prefeitura Municipal de Água Boa. 
6.3 - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de 
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a 
oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 
 
7.1 - Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final, serão executados pela 
CONTRATADA. 
7.2 - As coletas deverão ser realizadas 02 (duas) vezes por mês a cada 15 (quinze) dias, ou conforme 
necessidade, após solicitação da Secretaria competente, através de Pedido ou Autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 
7.3 - O prestador de serviços deverá executar os serviços solicitados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a partir da emissão da ordem de serviços. 
7.4 - O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 
cabíveis. 
7.5 - A empresa deverá disponibilizar recipientes em quantidades suficientes para armazenamento 
em forma de comodato do tipo Bombonas de Plástico com capacidade de 200 litros nos locais a serem 
indicados pela Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
8 .1  -  A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Água Boa - MT e a empresa referida 
no preâmbulo deste instrumento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Água Boa, 
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 
estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 



contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 
9.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o inicio da 
obra/serviço, na ordem de serviços. 
9.3 - A sanção prevista na alínea “c”, da cláusula 9, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 
9.4 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
10.1- Constituem obrigações da Contratante: 
 

a) - Cumprir as obrigações constantes na Lei n.º 8.666/93; 
 

b) - Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que 
disponha e que eventualmente venham a ser solicitados visando a eficiência dos serviços a 
serem executados, bem como sanar dúvidas a que contribuam para a perfeita execução 
dos serviços; 

c) - Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, através 
de fiscal especialmente designado pelo Contratante, podendo o mesmo receber assessoria de 
empresa especializada; 

d) - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato; 

e) - Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
f) - Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança 

pelos serviços prestados em até cinco (05) dias úteis. Caso haja incorreção nos 
documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas 
correções. A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando 
da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos; 

g) - Efetuar os pagamentos devidos; 
h) -Avaliar pedidos de aditamento, concluindo pelo deferimento ou indeferimento; 
i) - Verificar a situação habilitatória da empresa, bem como a validade das licenças de 

operação durante a vigência do contrato; 
j) - Promover o recebimento dos serviços, conforme preconiza a lei; 
k) - Acompanhar a Regularidade Social da empresa junto ao INSS e FGTS e Licenças 

Ambientais. 
 
 
10.2– São obrigações da Contratada: 

a) - Recebida a Ordem de Serviços, iniciar a sua execução dos serviços contratados de acordo com 
os prazos e peculiaridades definidos nesta Ata de Registro de Preços; 

b) - Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos 
vigentes, em especial a legislação ambiental; 

c) - Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações dos Órgão Ambientais; 



d) - Responsabilizar-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação 
a Contratante; 

e) - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços que se verificarem incorretos. 

f) - Ao término dos serviços, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos; 
g) - Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 

terceiros na execução dos serviços objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou 
morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

h) - Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de 
habilitação ou outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponíveis 
para sua normal e correta execução; 

i) - Manter os equipamentos e ferramentas necessários ao desempenho satisfatório dos 
serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na licitação, sob pena de 
descumprimento de condições contratuais, com as conseqüências previstas neste 
contrato; 

j) - Cumprir os prazos estipulados nesta ata; 
k) - Não promover nenhuma alteração nos serviços, equipamentos e profissionais, sem que haja 

expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para 
decisão, conforme o caso; 

l) - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratual corrigido. 

m) - Manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, especialmente 
no que diz respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS e FGTS e às licenças 
ambientais, e quando houver subcontratação devem ser apresentadas também as cópias das 
licenças ambientais, bem como dos alvarás de funcionamento e localização, vigilância 
sanitária do município e corpo de bombeiros do município da empresa subcontratada. 

n) - Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, que 
necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada 
no próprio local. 

o) - Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido 
pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento 
de situações de emergência. 

p) - Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

q) - Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, conforme 
constatada a sua necessidade. 

r) - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo serviço dependa de autorização para 
execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar 
risco para o patrimônio público ou privado. 

s) - Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos 
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que 
sofrerem eventualmente danos. 

t) - Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 
no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da 



Lei n.º 8.666/93. 
 
10.2.1 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 
Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional 
integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante 
ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente prejudicados. 
 
10.2.2- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se 
apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo 
profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu 
acervo técnico. 
10.2.3– Apresentar o certificado emitido pelo aterro sanitário da licitante ou subcontratada durante a 
execução do contrato, comprovando a disposição final dos rejeitos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
11.2 - Pela Prefeitura Municipal de Água Boa, em despacho fundamentado do seu Gestor. 
11.3 - Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços. 
11.4 - Se o prestador de serviços não retirar a Ordem de Serviços no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
11.5 - O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de 
presente Ata de Registro de Preço. 
11.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 
de Registro de Preços. 
11.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.8 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal. 
11.9 - No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
11.10 - Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 
solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 
(trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas na cláusula X. 
11.11 - A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 11 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL 
12.1 - A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar 
a ordem de serviços equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções 
previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério 
da Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 
subseqüente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 



13.2 - O edital do Pregão Presencial n. 019/2018, integra a presente ata, independentemente de 
transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
13.3 - O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n. 8.666/93 em sua atual redação, 
no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 
direito. 
13.2 - A Contratada ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 
após seu vencimento. 
13.3 - As partes elegem o foro da Comarca de Água Boa, como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Água Boa - MT,  de  de 2018. 
 
 
   Contratante                                                    Contratado 

                
Contratante                                                    Contratado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA                 EMPRESA: 
CNPJ - 24.772.162/0001-06                                       CNPJ: 
MAURO ROSA DA SILVA                                             NOME: 
CPF:                                                                                    CPF: 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME:                                                                               NOME: 
 
CPF:                                                                                    CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 
Ilmº. Senhor Pregoeiro, 
 
 
O Empresário, XXXXXXX da empresa XXXXXXXXXX - CNPJ: XXXXXXXXXX, com sede à Rua XXXXX n° XXX X, XXXXX, 
na cidade de XXXXXX, Estado XX XXXXXXXX, vem declarar que: 
O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei 
Complementar n º 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 147/2014, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
Local e data: XX/XX/XXXX 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO) NOME DA EMPRESA 
CNPJ:    



Anexo IX 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
 
 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REALIZAR O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO 
 
 
A empresa   , CNPJ  e Inscrição estadual   ,
 situada na 
   , neste ato representada pelo seu  Sr.  , brasileiro, casado, CPF  RG 
  , para fins de participação no Pregão Presencial n. 019/2018, DECLARA, sob as penas 
da Lei , que a mesma possui condições e disponibilidade de executar o objeto da presente licitação 
caso seja vencedora. 
 
 
Declara ainda, estar ciente de que a indisponibilidade dos equipamentos de proteção individual e 
de pessoal caracterizará falta grave na execução, podendo acarretar a rescisão do contrato, a aplicação 
das sanções cabíveis, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos que sua conduta for 
causadora. 
 
 
E por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
  -  ,  de  _de 2018. 
 
 
 
 
 
 

                      Nome da empresa, do seu representante legal e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. __/2018. 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA 
_____________________ PARA FINS DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS E LIQUIDOS DOS GRUPOS A, B E E, DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE.NOS TERMOS DO 
EDITAL DO PREGÃO Nº. 019/2018. 

 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida 
Planalto, nº. 410, Centro, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Mauro Rosa da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do 
CPF nº. 333.126.801-15, residente e domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de 
Água Boa MT, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __________________, 
localizada na(o) _________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 046/2018, 
referente ao PREGÃO nº. 019/2018 resolvem celebrar o presente Contrato em conformidade 
com o disposto na Lei nº. 10.520/2002 e na Lei n°. 8.666/1993, nas demais legislações 
pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a 
substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 - O objeto do presente Contrato e a contratação de serviços para coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos e liquidos dos grupos A, B 
e E para atender todas as Unidades de Saúde do Município, conforme abaixo: 

Item Código 
TCE 

Código Descrição/SERVIÇOS Quant
/ 
kg 

V. 
Unit./ 
KG 

V. Total 

01 0002507 26307 Serviço de coleta, transporte e 
destinação final de Resíduos sólidos e 
liquidos dos grupos A, B e E, de Serviços de 
Saúde. 

3.000   



  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

2.2. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 
046/2018, na modalidade de Pregão Presencial n°. 019/2018, sendo fundamentado e regido 
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2006; como 
também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ __________________ 
(_________________________________________).  

3.2 – Os pagamentos referentes a execução dos serviços serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis 
contados da aceitação das notas fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das faturas pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se atende as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no subitem 
13.1 do Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) 
dias.  

3.4 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 

3.5 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 
indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores apresentados 

para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO. 

4.1 - A forma de fornecimento dos serviços será realizada através da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇO, a qual definirá o serviço a ser fornecido.  



 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS: 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, no prazo de imediato 
da ORDEM DE SERVIÇO, dos serviços dela constantes;  

5.2 – Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos na Av. Planalto, 410, 
centro na cidade de Água Boa; e dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma do Art. 
73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
e da própria realização dos serviços. 

5.4 - Independente de qualquer declaração, o fabricante responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos dos serviços, tendo em vista as regras emanadas do Art. 
18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, 
no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 
poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 3 (três) 
dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de Recebimento Definitivo 
ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de execução e de vigência do presente contrato vigorará a 
partir da assinatura do presente, por 1 (um) ano. 

6.2 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 
da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei n°. 8666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 
prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o 
prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão 



Presencial n°. 019/2018 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 
Municipal, para o ano de 2.018, alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: Secretaria de _______________. 
Unidade: _____________. 
Projeto/Atividade: ______________ 
Elemento da Despesa: ___________________. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. 
8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Administração. 

b) Executar os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e 
normas técnicas; e fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações 
e quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Entregar os serviços em 10 (Dez) dias contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do objeto que apresente defeito ou qualquer 
desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer ônus para o 
Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da 
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

 
II – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 
 

a) Supervisionar a entrega dos serviços e se encarregar do aceite do objeto, as 
anotações e posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas pela 
Secretaria responsável. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 



d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 

g) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  

 
a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega dos 

serviços, objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e  
b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  

 
10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá 

aplicar as seguintes sanções: 
 

I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração 
e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  
 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% (um 
por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações 
assumidas, após 30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrado 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  



10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do interessado, no 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.  

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da 
infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

  
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) comportar-se de modo inidôneo;  
d) fizer declaração falsa;  
e) cometer fraude fiscal; e  
f) falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 
10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a 
Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta 
Cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO 
11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante 

notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento de 
quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

 
I - lentidão do seu cumprimento ou entrega dos serviços com especificações diversas daquela 
constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - atraso injustificado da CONTRATADA no início dos serviços;  
III - paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE;  
V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas;  



VI - dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de firma 
individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a rescisão 
do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as seguintes 
consequências:  
 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para com 
a CONTRATANTE. 

 
11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO  

E AOS CASOS OMISSOS. 
12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas 
e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Presencial n.º 019/2018 e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE  

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

14.1 – A fiscalização da execução do objeto será exercida por servidor 
credenciado pela Secretaria responsável, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela 
CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, 
qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas 
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 



em ordens ou declarações verbais. 
14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES 

ou especificações dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária 
antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar o serviço do objeto com 
a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas 
consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo dos serviços serão processadas nos termos 
do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no 
Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de serviços poderão sofrer alterações 
em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Água Boa – MT, ________ de _____________________ de 2.018. 

 
MUNICIPIO DE ÁGUA BOA 

Mauro Rosa da Silva 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura:      Assinatura: 
Nome:                        Nome:   
CPF n°.:                       CPF nº.:  
 
 
 


